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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS, 
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes do Ministro da Administração Interna, da 
Secretária de Estado Adjunta e da Modernização 
Administrativa e do Secretário de Estado do Orça-
mento.

Despacho n.º 11409-A/2017
1 — Nos termos do art. 13.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 

dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/2017, de 9 de março, e pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2017, de 18 de agosto, e do Despacho n.º 3485/2016, 
do Ministro das Finanças, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica em 09 de março e ao abrigo do art. 13.º do DL n.º 25/2017 de 
3 de março, que estabelece as normas de execução do OE de 2017, é 
autorizada a afetação da dotação prevista no n.º 3 do artigo 3.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 dezembro, que aprovou o OE para 2017, através de 
transferência de verbas do Programa: PO04 — Finanças, da Orgânica: 
04.9.60.03.01 — Contrapartida Pública Nacional Global, da Medida: 
068 — Outras funções — Diversas não especificadas, do Funcional: 
4030 — Outras funções — Diversas não especificadas, da Fonte de 
Financiamento: Receitas Gerais, da rubrica Económica: 07.01.07.
A0.C0 — Equipamento de Informática — Administração Central — Es-
tado — Outros, para o orçamento de cada entidade gestora de cada 
projeto vencedor do Orçamento Participativo Portugal.

2 — Ao abrigo do n.º 2 do artigo 13.º do DL n.º 25/2017 de 3 de 
março, a referida afetação para os projetos infra elencados, descritos 
nos termos apresentados pelos respetivos proponentes, processa -se nos 
seguintes termos:

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Administração In-
terna/Projeto n.º 546: Implementação de um programa que vise a pro-
moção da cidadania e prevenção de indisciplina e violência/Polícia de 
Segurança Pública/47.034,33 € (quarenta e sete mil e trinta e quatro euros 
e trinta e três cêntimos) /com o prazo de implementação de 12 meses/ 
Implementação de um programa que vise a promoção da cidadania e 
prevenção de indisciplina e violência: Implementação de um programa 
psico -educacional, que vise a promoção da cidadania e a prevenção de 
situações de indisciplina e violência. Pretende -se o desenvolvimento de 
competências emocionais e relacionais, junto de crianças com idades 
compreendidas entre os 6 e os 10 anos. Este programa seria constituído 
por um conjunto de sessões estruturadas em função dos objetivos e das 
faixas etárias que poderiam ser promovidos no contexto escolar e/ou 
por entidades ligadas à área da violência.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Administração In-
terna/Projeto n.º 698: Prevenir para o sucesso/Polícia de Segurança 
Pública/47.034,33 € (quarenta e sete mil e trinta e quatro euros e trinta 
e três cêntimos) /com o prazo de implementação de 12 meses/Prevenir 
para o sucesso: Esta proposta surge da vontade de acreditar que é pos-
sível escolher um caminho diferente, sendo necessário para isso ter as 
ferramentas internas e externas para a concretização do mesmo. O Projeto 
destina -se a Jovens com idades compreendidas entre os 16 e os 22 anos 
de idade em situações de risco e/ou de pré -delinquência. Pretendemos 
trabalhar a prevenção como forma de alcançar o sucesso pessoal e pro-
fissional, intervindo em três vertentes específicas: — Formação prática/
tecnológica — Hábitos de vida saudáveis (prática desportiva) — Desen-
volvimento pessoal e autoconhecimento.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Administração In-
terna/Projeto n.º 536: Educação para o risco /Autoridade Nacional de 
Proteção Civil/37.627,46 € (trinta e sete mil seiscentos e vinte sete 
euros e quarenta e seis cêntimos) /com o prazo de implementação de 
12 meses/Educação para o risco: Com esta proposta pretende -se pro-
mover práticas educativas que visam no espectro mais amplo da edu-
cação para a cidadania, a adoção de comportamentos de segurança de 
prevenção e gestão adequada do risco por parte dos agentes de proteção 
civil (PSP, GNR, SANAS, Polícia Marítima.) Objetivos: — Promover 
a mudança de atitudes face a comportamentos de risco em situação 
de emergência. — Conhecer a avaliar o risco nas diferentes escolas 
geográficas. — Desenvolver comportamentos de prevenção adequa-
das aos tipos de risco identificados (riscos naturais, tecnológicos e 
mistos). — Adotar medidas de auto proteção adequadas a cada uma 

das situações de emergência. — Identificar as áreas seguras e pontos 
negros. Projeto com a duração de 12 meses.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Administração In-
terna/Projeto n.º 648: Sistema contactos de idosos para as Forças de 
Segurança/ Polícia de Segurança Pública/141.102,99 € (cento e quarenta 
e um mil cento e dois euros e noventa e nove cêntimos) /com o prazo 
de implementação de 18 meses/ Sistema contactos de idosos para as 
Forças de Segurança: Criação de sistema de referenciação dos idosos 
junto das forças de segurança, em modo de projeto piloto, com o ob-
jetivo de garantir a segurança de todos os utilizadores na via pública, 
e promover o reencontro célere com o familiar/cuidador ou conhecido 
previamente indicado.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Administração In-
terna/Projeto n.º 667: Reinserção de jovens com comportamentos de risco 
na comunidade/Polícia de Segurança Pública/47.034,33 € (quarenta e 
sete mil e trinta e quatro euros e trinta e três cêntimos) /com o prazo de 
implementação de 12 meses/ Reinserção de jovens com comportamentos 
de risco na comunidade: A proposta vai no sentido de integrar atividades 
de natureza, construção de infraestrutura nas interrupções letivas dos 
alunos, para práticas de atividades de natureza, promovendo outras 
competências, bem como a socialização. Deste modo, permitiria com 
que os alunos contribuíssem na construção/manutenção nomeadamente, 
de percursos pedestres, de percursos direcionados para a prática de BTT, 
circuitos de trail running. Estas atividades bastante apelativas para os 
jovens, teriam um significado muito importante, no sentido de aumentar 
a autoestima, fazendo com que sentissem o orgulho de terem contribuído 
na construção de algo que eles mesmos depois vão poder usufruir.

3 — O montante fixado pelo presente despacho para cada projeto, a 
afetar ao orçamento de cada uma das entidades gestoras, destina -se uni-
camente à sua execução, estando vedada qualquer alteração orçamental 
para execução de projeto distinto.

4 — Constituindo os valores afetos 94,07 % da estimativa de despesa 
com todos os projetos vencedores do Orçamento Participativo Portugal, 
e caso se justifique, os remanescentes 5,93 % poderão ser distribuídos 
em 2018.

18 de dezembro de 2017. — O Ministro da Administração Interna, 
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita. — A Secretária de Estado 
Adjunta e da Modernização Administrativa, Graça Maria da Fonseca 
Caetano Gonçalves. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão.

311025293 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS, 
FINANÇAS E JUSTIÇA

Gabinetes da Ministra da Justiça, da Secretária
de Estado Adjunta e da Modernização

Administrativa e do Secretário de Estado do Orçamento

Despacho n.º 11409-B/2017
1 — Nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, 

de 17 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/2017, de 9 de 
março, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2017, de 18 de agosto, e do Despacho 
n.º 3485/2016, do Ministro das Finanças, publicado na 2.ª série do Diário 
da República em 9 de março e ao abrigo do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2017, de 3 de março, que estabelece as normas de execução do OE 
de 2017, é autorizada a afetação da dotação prevista no n.º 3 do artigo 3.º 
da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o OE para 2017, 
através de transferência de verbas do Programa: PO04 — Finanças, da 
Orgânica: 04.9.60.03.01 — Contrapartida Pública Nacional Global, da 
Medida: 068 — Outras funções — Diversas não especificadas, do Fun-
cional: 4030 — Outras funções — Diversas não especificadas, da Fonte 
de Financiamento: Receitas Gerais, da rubrica Económica: 07.01.07.
A0.C0 — Equipamento de Informática — Administração Central — Es-
tado — Outros, para o orçamento de cada entidade gestora de cada 
projeto vencedor do Orçamento Participativo Portugal.

2 — Ao abrigo do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 
de março, a referida afetação para os projetos infra elencados, descritos 
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nos termos apresentados pelos respetivos proponentes, processa -se nos 
seguintes termos:

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Justiça/Projeto n.º 522 
«Trilhar caminhos»/Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisio-
nais/141.102,99€ (cento e quarenta e um mil cento e dois euros e noventa 
e nove cêntimos)/com o prazo de implementação de 18 meses/Trilhar 
caminhos: A situação de reclusão é uma das áreas onde se evidenciam 
grandes índices de pobreza e de exclusão social extrema. Este público-
-alvo apresenta uma elevada taxa de reincidência, a que não são alheias as 
várias lacunas que ocorrem no processo de acompanhamento, no período 
de reclusão e pós -reclusão. Assim, genericamente os reclusos apresentam 
elevada taxa de reincidência revelando lacunas no processo de acompanha-
mento no período de reclusão e na pós -reclusão. Estas taxas são elevadas 
a nível nacional, e os Açores não fogem à regra, e mais especificamente na 
Ilha Terceira. O princípio de que enquanto cidadãos podemos e devemos 
ser capazes de apoiar na redução da reincidência, e por outro lado, no 
aumento dos casos de integração de sucesso na comunidade, levou -me 
a refletir e a propor uma ideia de intervenção. Existir uma estrutura que 
permita a implementação de uma intervenção concertada em contexto 
prisional, será uma condição essencial. Esta estrutura deverá ser capaz 
de promover 4 ações interligadas: formação académica, tecnológica, 
competências pessoais e sociais e por fim, reintegração na comunidade.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Justiça/Projeto n.º 439: 
Formação de reclusos/Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisio-
nais/94.068,66€ (noventa e quatro mil e sessenta e oito euros e sessenta 
e seis cêntimos)/com o prazo de implementação de 18 meses/Formação 
de reclusos: O público -alvo são os reclusos. O objetivo desta proposta é 
criar um projeto de formação pessoal (valores éticos, autoestima, etc.) e 
de formação profissional, que permita uma adequada inserção social e 
profissional quando um recluso termina a sua pena. A formação pessoal 
deveria incidir em metodologias não formais (por exemplo, educação 
pela leitura, teatro, fotografia). A formação profissional deve incidir em 
metodologias mais práticas, por exemplo, através de parcerias com as 
escolas profissionais. A cultura e a literatura por um lado, e o ensino 
profissional por outro, irão favorecer a inserção social dos reclusos.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Justiça/Projeto n.º 441: 
Criação de bolsa de formadores de reclusos/Direção -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais/94.068,66€ (noventa e quatro mil e sessenta e oito 
euros e sessenta e seis cêntimos)/com o prazo de implementação de 
18 meses/Criação de bolsa de formadores de reclusos: Criação de uma 
bolsa de formadores, constituída por professores das mais diversas áreas 
de ensino, no ativo ou reformados que estejam disponíveis para ensinar 
e motivar os reclusos a acederem a outros graus de ensino, contribuindo 
para o aumento dos seus conhecimentos e evoluírem culturalmente, 
preparando o seu enquadramento e inserção na vida ativa em sociedade.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Justiça/Projeto 
n.º 524: Recuperação do bordado da Madeira/Direção -Geral de Rein-
serção e Serviços Prisionais/47.034,33€ (quarenta e sete mil e trinta e 
quatro euros e trinta e três cêntimos)/com o prazo de implementação 
de 12 meses/Recuperação do bordado da Madeira: Recuperação dos 
bordados da Madeira dando formação às reclusas dos estabelecimentos 
prisionais da Madeira.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Justiça/Projeto 
n.º 523: Radar de recursos de inclusão/Direção -Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais/70.551,49€ (setenta mil quinhentos e cinquenta e 
um euros e quarenta e nove cêntimos)/com o prazo de implementação 
de 18 meses/Radar de recursos de inclusão: Criação de uma plataforma 
informática que contemple o levantamento e catalogação de todos os 
recursos de inclusão social, no que concerne às múltiplas áreas de per-
tença e participação social, que possa constituir -se como prevenção e 
respostas aos fatores de risco, como fatores protetores e de satisfação das 
necessidades da área da criminologia. Esta medida facilitaria a definição 
e operacionalização da intervenção com a população de risco ou/e com 
processos no âmbito da justiça (processos de promoção e proteção, 
processos tutelados educativos e processos penais).

3 — O montante fixado pelo presente despacho para cada projeto, a 
afetar ao orçamento de cada uma das entidades gestoras, destina -se uni-
camente à sua execução, estando vedada qualquer alteração orçamental 
para execução de projeto distinto.

4 — Constituindo os valores afetos 94,07 % da estimativa de despesa 
com todos os projetos vencedores do Orçamento Participativo Portugal, 
e caso se justifique, os remanescentes 5,93 % poderão ser distribuídos 
em 2018.

18 de dezembro de 2017. — A Ministra da Justiça, Francisca Eu-
génia da Silva Dias Van Dunem. — A Secretária de Estado Adjunta e 
da Modernização Administrativa, Graça Maria da Fonseca Caetano 
Gonçalves. — O Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo 
Reis Carvalho Leão.

311025414 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS, 
FINANÇAS E CULTURA

Gabinetes do Ministro da Cultura, da Secretária
de Estado Adjunta e da Modernização Administrativa 

e do Secretário de Estado do Orçamento

Despacho n.º 11409-C/2017
1 — Nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, 

de 17 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/2017, de 9 de 
março, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2017, de 18 de agosto, e do Despa-
cho n.º 3485/2016, do Ministro das Finanças, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, em 9 de março e ao abrigo do artigo 13.º do DL 
n.º 25/2017 de 3 de março, que estabelece as normas de execução do 
OE de 2017, é autorizada a afetação da dotação prevista no n.º 3 de 
artigo 3.º da Lei n.º 42/2016, de 28 dezembro, que aprovou o OE para 
2017, através de transferência de verbas do Programa: PO04 — Finanças, 
da Orgânica: 04.9.60.03.01 — Contrapartida Pública Nacional Glo-
bal, da Medida: 068 — Outras funções — Diversas não especificadas, 
do Funcional: 4030 — Outras funções — Diversas não especificadas, 
da Fonte de Financiamento: Receitas Gerais, da rubrica Económica: 
07.01.07.A0.C0 — Equipamento de Informática — Administração Cen-
tral — Estado — Outros, para o orçamento de cada entidade gestora de 
cada projeto vencedor do Orçamento Participativo Portugal.

2 — Ao abrigo do n.º 2 do artigo 13.º do DL n.º 25/2017, de 3 de 
março, a referida afetação para os projetos infra elencados, descritos 
nos termos apresentados pelos respetivos proponentes, processa -se nos 
seguintes termos:

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Cultura/Projeto 
n.º 463: Cultura para todos/Gabinete de Estratégia, Planeamento e Ava-
liação Culturais/188.137,32€ (cento e oitenta e oito mil cento e trinta e 
sete euros e trinta e dois cêntimos)/com o prazo de implementação de 
18 meses/Cultura para todos: A cultura é um pilar fundamental da edu-
cação, sentimento de pertença e de integração do indivíduo na sociedade. 
Assim, propõe -se a criação de um programa de incentivo da população 
à Cultura baseada em três pilares: Medida 1: Criação de um programa 
que incentive a doação de livros em boas condições por parte de pessoas 
singulares a bibliotecas públicas. Os doadores em troca e por incentivo 
recebem um vale para a compra de um livro numa livraria. Assim, é 
incentivada a leitura e compra de livros, bem como a doação de obras 
às bibliotecas. Medida 2: Oferta de um cheque cultura a todos os jovens 
que completassem 18 anos que lhes permita o acesso gratuito a museus 
e espaços culturais durante um ano. Esta medida é complementada 
com vales de compra de livros em parceria com as associações locais. 
Medida 3. Criação de uma base de dados online e gratuita onde reúna 
livros em suporte digital, em Braille e em suporte áudio adaptado para 
cidadãos portadores de deficiência.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Cultura/Projeto 
n.º 365: Tauromaquia, Património Cultural de Portugal/Direção -Geral 
do Património Cultural/188.137,32€ (cento e oitenta e oito mil cento e 
trinta e sete euros e trinta e dois cêntimos)/com o prazo de implemen-
tação de 24 meses/Tauromaquia, Património Cultural de Portugal: O 
projeto visa dar início ao processo de inventariação e classificação dos 
elementos relevantes que caracterizam a cultura tauromáquica. Para o 
efeito é necessário apoiar os municípios com atividades taurinas nos 
seus esforços para proceder ao registo das expressões tauromáquicas 
presentes no seu território no inventário nacional do PCI — Património 
Cultural Imaterial de Portugal; promover o levantamento dos elementos 
de referência cultural tauromáquica presentes em territórios não locali-
zados nos referidos municípios; reconstruir a componente nacional da 
cultura tauromáquica, isto é, dos seus elementos que não se reduzem 
aos territórios municipais, tendo presença e relevância transversal a 
todo o país; elaborar conteúdos e reunir a documentação necessária para 
registar, pelo menos, duas das práticas taurinas em território nacional, 
no inventário nacional do PCI.

Orçamento Participativo Portugal/Ministério da Cultura/Projeto 
n.º 502: Rede Regional de Ludotecas/Direção Regional de Cultura 
Norte/47.034,33€ (quarenta e sete mil e trinta e quatro euros e trinta e 
três cêntimos)/com o prazo de implementação de 24 meses/Rede Re-
gional de Ludotecas: Criação de uma rede de ludotecas com o objetivo 
geral de divulgação e recuperação do jogo de tabuleiro como ferramenta 
lúdico -pedagógica, de socialização e integração. Objetivos específicos: 
introdução do jogo de tabuleiro no seio familiar como ferramenta poten-
ciadora de criação/restabelecimento de laços; apoio a lares de idosos em 
atividades potenciadoras do exercício mental; apoio a escolas na criação 
de atividades alternativas geradoras de melhoramentos ao nível do ra-
ciocínio, concentração, persistência, ao mesmo tempo que se promove 
o alargamento dos grupos; estabelecer protocolos de colaboração com 


